
LEI Nº 7.037, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014.
Cria o “Programa de Destinação e Recolhimento de Óleo Vegetal” no Município de Patos de Minas e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado, no Município, o “Programa de Destinação e Recolhimento de Óleo Vegetal” utilizado em residências, bares, hotéis e assemelhados.

Art. 2° Na regulamentação da Lei, o Executivo definirá:
I – normatização do programa;

II – campanha educativa;

III – critérios e metodologias que serão adotados para o recolhimento seletivo;

IV – local para depósito do óleo recolhido;

V – parcerias com empresas/ cooperativas para manuseio e tratamento;

VI – armazenamento e destinação dos resíduos; 

VII – prazos para que os estabelecimentos se adequem à lei.

Art. 3° O Executivo determinará os atos que se fizerem necessários para regulamentação e execução da lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor noventa dias, contados da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de dezembro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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